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ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/REQUISIÇÃO DE COMPRA 

Centro de Custo: Secretaria de Saúde Data: 27/05/26 

Local de Entrega: Conforme fixado  Fonecedor/Contratado: 

Resposnsável pela Demanda/Requistante: Joice Vitorino Peres 
Nº Matrícula: 
e-mail: 

1. OBJETO RESUMIDO: O presente procedimento licitatório tem por objetivo o Registro de Preços para a futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de gestão externa de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), compreendendo as etapas operacionais de 
coleta externa, transporte rodoviário especializado, tratamento e destinação final ambientalmente adequada em aterro sanitário licenciado, conforme 
as especificações mínimas do Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/MOTIVAÇÃO: 5.1. O Problema a ser resolvido sob a Perspectiva do 
Interesse Público 
As Unidades Básicas de Saúde (UBS) vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres/SC desempenham um papel essencial no 
atendimento eletivo, preventivo e de urgência à população local. Em decorrência direta das atividades assistenciais — como procedimentos 
ambulatoriais, coletas de exames, vacinação, curativos e atendimentos odontológicos —, há a geração contínua de Resíduos de Serviços de Saúde 
(RSS) de natureza biológica, infectante, perfurocortante e química. 
O problema central reside no alto risco sanitário e ambiental que esses materiais representam caso não recebam o manejo adequado. A ausência de 
um fluxo segregado, seguro e especializado de descarte viola as normas de saúde pública e expõe a riscos graves:  
 Os profissionais de saúde e servidores das unidades; 
 Os pacientes e usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 Os trabalhadores do sistema de limpeza urbana convencional; 
 O meio ambiente local, por meio do risco de contaminação do solo e dos recursos hídricos. 

Como a Administração Pública Municipal não dispõe de estrutura própria, frota de veículos adaptados, usinas de tratamento ou licenciamento 
ambiental específico para executar diretamente as etapas de coleta externa, transporte, tratamento térmico/químico e destinação final em aterros 
sanitários licenciados, torna-se imperativa a contratação de terceiros. 
5.2. Justificativa da Necessidade e Alinhamento com o Interesse Público 
A contratação de uma empresa especializada atende ao interesse público ao garantir a salubridade ambiental e a segurança jurídica e sanitária do 
município. O gerenciamento inadequado desses resíduos configura crime ambiental e infração sanitária grave. 
Portanto, a contratação justifica-se para: 
 Cumprimento Legal Estrito: Assegurar que todo o ciclo de descarte do RSS gerado nas UBS cumpra rigorosamente as exigências da 

Resolução nº 358/2005 do CONAMA e da RDC nº 222/2018 da ANVISA, mitigando o risco de sanções administrativas, civis e penais ao ente 
público. 

 Continuidade e Regularidade do Serviço: A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza contínua e pela 
necessidade de flexibilidade quantitativa na demanda, permitindo que o Fundo Municipal de Saúde gerencie as coletas de forma regular, 
pagando estritamente pelos serviços efetivamente prestados (por quilograma ou frequência), sem risco de interrupção do atendimento médico 
à população. 

Proteção à Saúde Coletiva: Neutralizar a carga patogênica e o potencial de transmissibilidade de doenças decorrentes dos resíduos hospitalares 
antes de sua disposição final, preservando a integridade física de toda a comunidade de Passo de Torres/SC. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA, CONTENDO O LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

4.  FORMA DE ENTREGA: 
 Única 

☐ Parcelada 

 

 

5.  PREVISÃO DE CONSUMO: 

☐ Anual 

☐ Semestral 

☐ Trimestral 

 Mensal 

☐ Individual 

6.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 
 Gestor Nome: Joice Vitorino Peres Cargo: Secretária de 

Saúde 

 Fiscal Nome: Renata Henrique 

Ebsen 

Cargo: Enfermeira 

7. DETALHAMENTO DO OBJETO E ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. MARCA/
MODELO 

V. UNIT. V. TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS: CLASSES “A”, “B”, e “E” 
(INFECTANTE E UND. QTD. VALOR UNIT. 
MÁX. VALOR TOTAL MÁX. 
PERFUROCORTANTE), ORIUNDOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE DO MUNICÍPIO DE 
PASSO DE TORRES/SC 

KG 4.000 ............. R$ 14,56 R$ 58.240,00 

7.1. Do Mapa de Preços: 

O mapa de preços foi formado por ao menos (3) pesquisas de preços realizadas na forma estabelecida no inciso art. 30 (compras e serviços 

comuns ou 31 (obras e serviços de engenharia) do Decreto Municipal nº 815/2025 e encontram-se anexo a presente demanda. 

7.2. Justificativa do Preço: 

 Declaro que a proposta apresentada é condizente com média de preços praticada no mercado, conforme pesquisa de preços realizada. 

8. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, 
CONTENDO: 

Número da Dotação: 21 Número da Funcional: 10.301.1009 
Número do Órgão: 15.000 Número da Ação: 2.903 

Fonte de Recurso: 1.500.1002.2001 Valor a ser Reservado: R$ 58.240,00 
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9.  Grau de Prioridade da Compra:  Normal ☐ Urgente - Motivo: 
 

10. EXCLUSIVAMENTE PARA DISPENSAS DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I, II, III, IV E IV DO ART. 57 DO 
Decreto Municipal nº XX/2025: 

 

Razão De Escolha do 

Contratado: 

 Menor preço; 
☐ Proposta mais vantajosa - Menores 

custos indiretos (justificar); 

☐ Proposta mais vantajosa – Maior ciclo de vida (justificar); 
☐ Único fornecedor pesquisado 

com 
disponibilidade imediata do 
produto/serviço (justificar). 

11. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: ☐ Sim ☐ Não 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Com base nas informações do ETP, no TR, e conforme o caso na análise de riscos, no projeto básico ou projeto executivo, entendemos necessária e 

viável a contratação. 

13. MODALIDADE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA PRETENDIDA: 

 Pregão ☐ Leilão  

☐ Dispensa 

PROCEDIMENTO 

AUXILIAR 

☐ Concorrência ☐ Diálogo Competitivo  Registro de Preços 

☐ Concurso ☐ Inexigibilidade ☐ Credenciamento 

 

 

Passo de Torres/SC – 27/05/26 

 

 

 

___________________________________ 
Responsável pela Formalização da Demanda  

 

 

 

 

___________________________________ 
Fiscal 

 

Este modelo, naquilo que couber poderá ser substituído pela REQUISIÇÃO DE COMPRA fornecida pelo sistema de gestão municipal, preenchendo 
as informações deste formulário que não contiverem em campo próprio da REQUISIÇÃO DE COMPRA no campo MOTIVAÇÃO. 
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